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DECRETO W 138 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

"Homologa o resultado final do Concurso 

Público 17° 001/2023 realizado pelo Municfpio 

de Grupiara e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRUPIARA/MG, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Grupiara/MG e 

demais disposições constitucionais e regulamentares, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica homologado o Resultado Final do Concurso Público n° 

001/2023. conforme resultado oficial presente no anexo I deste Decreto. 

Art. 2° - O prazo de validade do concurso será de dois anos contados da 

data de sua homologação, podendo, por ato expresso do Chefe do Poder Executivo 

Municipal ser prorrogado uma única vez por igual período. 

Art .. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
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